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- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Sec. Municipal de Cidadania e Segurança Pública 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR: Sec. Municipal de Cidadania e Segurança Pública 

3. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTARIA(S): Não se aplica. 

4. FONTE(S) DE RECURSO: Não se aplica. 

5. VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 184.656,56 ( cento e oitenta e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) 

- DETALHAMENTO DA DESPESA 

6. OBJETO: Aquisição de equipamentos de transmissão e recepção via radio frequência com 
comunicação em grupo, com cobertura de comunicação na cidade de Pacajus, de acordo com 
as especificações e quantitativo prescritos. 

7. JUSTIFICATIVA: 

Objetivo de melhorar o atendimento nas ocorrências em virtude da necessidade da 
comunicação entre os Guardas Municipais, faz-se necessário a contratação de emPrésa 
especializada no fornecimento de equipamentos e rede de radiocomunicação. A comunicação 
eficiente entre os integrantes da Guarda Municipal são um dos pilares para atingirem os 
resultados das atividades realizadas por toda a operação, por exemplo, uma emergência 
causada por desastre natural, ou um acidente ou até mesmo um ato de violência, pode ter 
ansequências extremamente graves. Uma resposta rápida e coordenada entre todos os 
!Evolvidos no atendimento é imprescindível, quando vidas estão em jogo, incluindo a dos 
Guardas. 

8. DEMAIS OBSERVAÇÕES: Tudo conforme anexo I. 

III - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/FORNECIMENTO 

9. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/FORNECIMENTO: Em até 30 (TRINTA) DIAS, a contar 
da emissão da ORDEM DE COMPRA, nos locais determinados pela solicitante. 

10. PRAZO DE VIGÊNCIA: A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais 
efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, admitindo-
se, porém, a prorrogação da vigência dos contratos dela decorrente, nos termos do artigo 57, 
da Lei Federal n 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantajosa à 
administração, satisfeitos os demais requisitos dos Decretos Municipais n° 127/2018 de 22 de 
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Janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 2018. 
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11. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado na proporção de entrega dos produtos, em até 
30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
produtos e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 
pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora. 

IV - DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

12. Na proposta de preço deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e 
quantidade solicitada, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas g 
as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou 
indiretamente sobre os itens, mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

: 2 .B. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço GLOBAL, 
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de licitação. 

14. A(s) Secretaria(s) Municipal(is) poderão se valer da análise técnica do objeto, antes da 
adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 
mínimas dos itens constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

15. O fornecimento dos produtos licitados será feito de forma fracionada, de acordo com a 
necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de 
periódicas ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de 
itens a serem entregues. 

v_ DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO g 
CONTRATO: 

5 s. A Administração Municipal, por meio da Secretaria Gerenciadora do procedimento 
Tircitatório e os demais órgãos participantes, formalizará, por meio de Ata de Registro de 
Preços, as condições e os preços que, eventualmente, poderão a vir serem adquiridos pela(s) 
Secretaria(s) contratante(s), por meio de Contrato(s) a serem firmados e oriundos da 
respectiva Ata. 

17. O fornecimento dos serviços será acompanhado e fiscalizado por servidor da Secretaria, o 
qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega dos 
produtos, para fins de pagamento. 

18. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada. 

19. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não 
esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do mesmo 
eventualmente fora de especificação. 
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20. O Gestor do Contrato, será exercido pelo Secretário(a) da respectiva Pasta ou q ste 
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n9 8.666/93, 
alterada e consolidada. 

VI- DAS OBRIGAÇÕES 

21. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Competirá ao Órgão Gestor do Registro de Preços: 

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e 

Øs quantitativos definidos nesta Ata; 

III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados; 

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no 
kcreto Municipal N9 127/2017 de 22 de janeiro de 2018 e 183/2018 de 06 de dezembro de 

18; 

VI. Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor 
detentor de preços. 

22. DA DETENTORA DO REGISTRO: 

O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços fica 
obrigado a: 

I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem 
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante 
a sua vigência, mesmo que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento; 

II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas 
pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, 
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III. Responder no prazo de até 05(cinco) dias a consultas do Órgão Gestor de Ttgxstío de 

Preços sobre a pretensão de órgãos/entidades não participantes de utilizar a Ata na 
condição de órgão/Entidade Interessado; 

IV. Estar ciente que os materiais adquiridos estarão sujeitos à aceitação pelo órgão 
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o 
especificado e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado. 

V. Aceitar, nas mesmas condições pactuadas inicialmente, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da administração pública, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.2 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do contrato. 

VII - ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

Pela elaboração do PB/TR - órgão Gerenciador - Responsável pela despesa 

Carimbo/Assinatura 
Nome: JOSE COSME DE CARVALHO FILHO 

Sec. Municipal de Cidadania e Segurança Pública 
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ANEXO! DO PROJETO BASICOrTERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de transmissão e recepção via radio frequência com 
comunicação em grupo, com cobertura de comunicação na cidade de Pacajus, de acordo com 
as especificações e quantitativo prescritos.. 

DOS ITENS: 

NI NOME Unidade Otd Lote VAI.. VALOR TOTAL 

1 111

TRANSMISSOR / RECEPTOR ( EQUIPAMENTO MÓDULO BASE)Frequêncla de 
operação 136-174 MHZ? Comunicações de voz? Modo direto de capacidade 
dual (somente na versão digital) 7 Tela numérica ? Atende aos padrões de 
Rádio Móvel Digital (DMR) ? Atende às regras de Narrowbanding ? 
Classificação IPS4 ? Criptografia analógica OPÇÕES ? Suíte de Gerenciamento 
de Rádio? 45watts do potência? Transmit Interrupt (decodificação somente)? 
01 Antena omnichrecional 2x5/8 de onda? 100 metros de cabo RGC213 ? 02 
Conectares da antena de RF para o transmissor/receptor BASE ? 01 Fonte de 
alimentação 13.8VDC 20 ampér ? 01 Braço do sustentação da antena plano 
tetra para uso na torre. 

, 
unu 1 9.916.66 9.916.66 

I 

TRANSMISSOR / RECEPTOR (EQUIPAMENTO MODULO PORTÁTIL) 
Frequência de operação 136-174 MHZ ? Digital ? Potência de 5watts 
?Comunicações de voz ? Modo direto de capacidade dual ? Atende aos padrões 
de Rádio Móvel Digital (DMR) ? Atende às regras de Narrowbanding ? 
Classificação IP54 ? Cnptografia analógica 7 32 canais ? 2 botões 
programáveis ? CSQ/PL/DPLÁnv•DPL ? Bloqueio de canal ocupado ? Canal de 
recepção dedicado ? AMBE +2? ?Transmissão ativada por voz (VOX) integrada 
? Eliminação de canal barulhento ? Limitador de tempo de transmissão ? 
Repetidor / comunicação direta ? Rastreamento de prioridade dupla ? 
Sinalização MDC-1200) - PTT-ID (envio) - Verificação do Rádio (recepção) - 
Inibição seletiva de rádio (recepção) ? Sinalização Quick-Call II - Chamada de 
alerta (recepção) • Chamada de voz SOIOUV8 (recepção) ? Inversão de Voz 

u 
nd 10 5.296.66 5296460 

3 

p veicular 

TRANSMISSOR / RECEPTOR ( EQUIPAMENTO MÓDULO 
VEICULAR)Frequência de operação 136.174 MHZ ? Comunicações de voz ? 
Microfone de mão ? Modo direto de capacidade dual (somente na versão 
digital) ?Tela numérica ? Atende aos padrões de Rádio Móvel Digital (DMR) ? 
Atendo às regras de Narrowbanding ? Classificação IP54 7 Criptografia 
analógica OPÇÕES? Suíte de Gerenciamento de Rádio ? 45 watts de potência 
1 Transmit Interrupt (decodificação somente) ? 01 Antena veicular 
omtudireponal com 3 dB de ganho 701 suporte magnético com 5.5 metros de 
cabo Rg58 ? 02 Conectores da antena de RF para o transmissor/receptor 

u 
nd 3 914466 2743598 

4 und 2 47.166.66 94.333.32 

TRANSMISSOR! RECEPTOR ( ESTAÇÃO MODULO REPETIDOR )Canalização 
12.5KHz Narrow Band 20Kliz 25KHz Faixas do Frequência 136 • 174MHz 
Quantidade de Zonas 64 Quantidade de Canais 1000 Potência de RF 50 Watts 
Tipos de Modulação Analógico FM Digital DMR Tipos de Operação 
Convencional Troncalizado mediante licenças Altura 44mm Largura 483mm 
Profundidade 370mm Peso 8600g Garantia 24 meses para rádio Sinalização 
CSQ/PL/DPL MDC1200 Coder/Decoder QuikCall II CodenDecoder 
Temponzador de Transmissão Pacote Básico Estação repetidora com fonte full 
range e cabo de força 01 Antena ommdirecional plano terra 2x5/8100 metros 
de cabo RGC21301 Braço de sustentação da antena plano terra para uso na 
torre02 conectores para ligação na antena e na estação repetidor01 
Duplexador de 04 cavidades na frequência VIIF/FMRack 12U 19 polegadas de 
parede para abngo do repetidor 

184.858,56, 

RS 184.656,56 ( cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e 
cinquenta e seis centavos) 
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Observação: 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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1) A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ POSSUIR LABORATÓRIO COM SEDE NA CIDADE DE 
FORTALEZA PARA A REALIZAÇÃO DA MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE RÁDIOS, 
COM REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA-CREA. NÃO 
SERÃO PERMITIDOS LABORATÓRIOS TERCEIRIZADOS COM O CNPJ DIFERENTE DA 
EMPRESA VENCEDORA. 

40 Prova de inscrição ou registro do licitante, junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA da localidade da sede da proponente. 

3) Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante, a ser feita por intermédio de 
atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
em que figurem o nome da licitante na condição de contratada, para o qual a licitante tenha 
fornecido ou esteja fornecendo de forma satisfatória objeto igual ou semelhante ao desta 
licitação, comprovando sua aptidão para desempenho de atividade de assistência técnica e 
instalação em equipamentos de transmissão/recepção. 

4) Comprovação do licitante possuir como responsável técnico ou em seu quadro técnico, na 
data prevista para a entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior em Engenharia 
Eletricista ou Técnico em Telecomunicações, ou outro(s), reconhecido(s) pelo CREA. 

• 
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DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E/ OU TRABALHISTA E DO DIREITO 
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1. As microempresas, empresas de pequeno porte e ME! (microempreendedor individual) 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de sua 
regularidade fiscal e trabalhista mesmo que apresente alguma restrição, neste caso sendo 
habilitadas sob condição. 

2. No caso de microempresa, empresa de pequeno porte e MEI (microempreendedor 
individual), ser declarado vencedor do certame e havendo alguma restrição na comprovação 
de sua regularidade fiscal e/ou trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período, para a regularização da restrição e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

2.1. As certidões deverão ser entregues à Pregoeira dentro do prazo acima, para efeito de 
posterior assinatura de contrato, sob pena de decair o direito à contratação da proponente e 
aplicação das sanções previstas no art. 81 c/c art. 87 da Lei 8.666/93. 

2.2. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da 
proponente a Pregoeira decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada 
às proponentes por meio do chat da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

2.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

RUA G UARA N Y, N° 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS/CE 
CNPJ N°07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ANEXO III 4
MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (Ir DO PREGÃO ELETRÔNICO) 

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF sob o n° , sediada (Endereço Completo), 
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

(Local e Data) 

• 
(Nome e Número 

da Carteira de Identidade do Declarante) 
OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

• 

RUA G UARA N V. N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CN PJ N°07.384.407/0001-09, PA BX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

tav,,A.pacajus.ce.gov.br 
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PACAJUS 
ANEXO I-V 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES • 
Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo Licitatório n.° PREGÃO 
ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), junto ao Município de Pacajus, que a 
empresa   inscrita no CNPJ sob o n°  , não possui em seu quadro 
permanente, profissionais menores de 18(dezoito) anos desempenhando trabalhos noturnos, 
perigosos ou insalubres ou menores de 16(dezesseis) anos desempenhando quaisquer 
trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14(quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal de 1988. 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 
(local e data) 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

RUA GUARANY, N°600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85)3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ANEXO V 
CORDANCIA COM OS TERMOS DO EDITAL a 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, 
sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), instaurado 
por este Município, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

de de 2022. 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

RUA G UARA NY, N°600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N° 07.384.407/0001-09. PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85)3348-1578 

www.pacajus.ce.gov.br 
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ANEXO VI 
moDuo - DECLARAÇÃO Da" , EMPRESA ID E PEQUEZPORa n

ak MIC R INDIVID" 

(Razão Social e ou Nome)   CNPJ e ou CPF n°  
sediada (endereço completo)    . Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO (N° DO PREGÃO ELETRÔNICO), sob as penas da lei, ser microempresas, 
empresa de pequeno porte, MEI, nos termos de legislação vigente, não possuindo nenhum 
dos impedimentos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas 
alterações. 

• 
  em de de 2022. 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

• 

RUA GUARANV. N°600, ALTOS, CENTRO - PAC AJUS/CE 
CNPJ N°07.384.407/0001-09. PA BX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

wwm.pacajus.ce.gov.br 
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PALAJUS 

ilr al a_atsabasatassQ_  ANEXO VII 
EITABILIDADED1LEROPOSTA FINAL NEGOCIADA'. 

1. São requisitos da proposta de preços NEGOCIADA: 
I - Ser preenchida, preferencialmente, através do Anexo VII. 1 do presente Edital, por 
meio mecânico; 
II- Não apresentar emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que possam prejudicar 
a sua inteligência e autenticidade; 
III - Carta proposta comercial, contendo os preços unitários e valor global com 02 
(duas) casas decimais após a virgula (R$ 0,00); 
IV - Conter identificação do licitante; 
V - Condições de pagamento: de acordo com o disposto neste Edital; 
VI - Prazo de execução do objeto: de acordo com as normas previstas no Termo de 
Referência; 
VII - Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
VIII - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de início do 
certame; 
IX - Conter a MARCA / MODELO. 

1.1.1. A omissão da indicação na proposta dos incisos "V", "VI", "VIII" e IX do item 
anterior, implicará na aceitação das condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. Serão rejeitadas as propostas que: 
1.2.1 Sejam incompletas, isto é, contenham informações insuficientes que não 
permitam a perfeita identificação dos produtos licitados. 
1.2.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 
o presente edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
1.2.3. Contiverem marcas diferentes daquelas informadas no site da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias. 

1.3. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

RUA G UARA NY. N° 600, ALTOS, CENTRO - PACAJUS/CE 
CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

www.pacajus.ee.gov.br 



"
I
T
Y
T
W
 

• 

• 

A empresa 

eAriqus 

com sede 
 cidade  Estado   Telefone 
 CNPJ/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL , propõe 
ao Município de Pacajus o constante no objeto do Edita! de PREGÃO ELETRÔNICO (Ne DO 
PREGÃO ELETRÔNICO), conforme segue: 

a) Considera como proposta, no valor total de RS (valor por extenso): 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
MARCA/ 
MODELO 

UNTE QUANT 
TR. 

UNIT 
VR. 

TOTAL 
1 

b) Condições de pagamento (conforme edital). 
c) O prazo de execução é (conforme previsto no edital). 
d) O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da licitação. 
e) Se vencedora da licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o 
Sr portador da Carteira de Identidade RO n°. e 
CPF n.° 
residente ã Rua Bairro: Cidade: Estado: 
CEP: e-mail. 

de de 2022. 

(Nome e Número 
da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

PACAJUS 
RUA GUARANY. N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 

CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 (FAX: (85)3348-1578 
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CONTRATO N° 
O MUNICÍPIO DE PACAJUS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 07.963.861/0001-14, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua 
Guarany, n° 600, Altos, bairro Centro, Pacajus/CE, através da SECRETARIA DE 
pessoa juridica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.°  , com Sede na Rua 
  Pacajus/CE, CEP 62.870-000, neste ato representada pelo respectivo 
Secretário(a)/Ordenador(a), Sr(a). , doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado, a Empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada it rua , n° Bairro 

cidade de , inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por seu representante legal, Sr. , 
portador do CPF n° , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° (N° DO 
PREGÃO ELETRÔNICO), em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das 
Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal 

irr n° 10.024/2019 e demais disposições legais aplicáveis. 
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EGT; 
2.1. Constitui objeto do presente contrato a , conforme ANEXO I do Edital e 
proposta adjudicada. 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$  ), a ser pago na proporção da 
execução dos itens contratados, segundo as ordens de serviços emitidas pela Administração, 
de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da 
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do contratado, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta adjudicada e o seguinte: 

VALOR GLOBAL R$ 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 (doze) 
meses da contrafação, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições 
eclitalicias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 

RUA G UARANY. N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N°07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077/ FAX: (85) 3348-1578 
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3.4. Por ocasião da execução dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome do 
órgão contratante. 

4.1. A ENTREGA dos bens deverá ser nos prazos estabelecidos no Termo de referência, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico, no Instrumento 
Convocatório, no Termo de Referência, na proposta vencedora, bem ainda nas normas 
técnicas vigentes. 

5.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até  , podendo ter a duração prorrogada na forma do art. 57 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato que poderão aderir desta licitação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes à Secretaria Contratante, conforme segue: 

7.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
Federal n.° 10.520/02 e Decreto Municipal n° 127/2018, de 22 de janeiro de 2018, Decreto 
Municipal n° 183/2018, de 06 de dezembro de 2018. 
7.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
a) executar o serviço contratado dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de acordo 
com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste 
instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem a 
execução do serviço, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

ab) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus 
li r de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da execução do serviço; 
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto 
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
f)aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se na 

RUA G UAFtANY, N° 600, ALTOS, CENTRO — PACAJUS/CE 
CNPJ N° 07.384.407/0001-09, PABX: (85) 3348-1077 / FAX: (85) 3348-1578 

ww.pacajtmee.gov.br 



PT erten tiN 

PACAIUS 
un S.:v.01~w ao tonna, 

execução do serviço, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
g) executar os itens de forma a não comprometer o funcionamento das atividades do 
UNICÍPIO; 
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução, não sendo aceitos os itens que 
estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer 
pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão 
do objeto contratado; 
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se 
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante à execução dos serviços, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata e prover todos os meios 
necessários à garantia da plena operacionalidade do serviço, inclusive considerados os casos 
de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
1) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as 
condições para atendimento do objeto contratual; 
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os itens recusados pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do 
Contratado; 
o) providenciar, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o 
MUNICÍPIO, a correção ou substituição, dos itens que apresentem defeito de fabricação; 
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, 
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos itens do MUNICÍPIO, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam 
relacionados ou não com a execução do serviço objeto desta ata; 
q) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNICÍPIO, devidamente 
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua 
razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4; 
r) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 
55, Inciso XIII, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando dos pagamentos à 
CONTRATADA. 
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados ãs normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, Projeto Bãsico, no Edital ou na Proposta do 
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas ser adequado às supracitadas condições. 
7.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
7.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário a prestação dos serviços, prestando-
lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 
7.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento. 
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8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão 
aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as 
seguintes penas: 
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Pacajus e 
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Pacojus pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato: 
a) apresentar documentação falsa exigida; 
b) não mantiver a proposta; 
c) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidõneo; 
8.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
execução de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de 
Serviço no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço; 
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento da execução dos serviços, às atividades da administração, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de 
qualquer das obrigações definidas no Edital, neste Instrumento ou em outros documentos 
que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 
10.520/02, as seguintes penas: 

8.2.1. Advertência; 
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato, conforme o caso. 
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal — DAM. 
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o contratado fizer jus. 
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do contratado, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.5. A falta dos bens não poderá ser alegado como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaç 
estabelecidos neste contrato. 
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8.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no 
Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno 
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o 
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes 
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações ás suas cláusulas e condições ou nas 
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

10.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e 
à proposta licitatõria. 
10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração. 
10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da 
Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo 
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam 
o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos 
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e 
indenizações. 

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr. (a) 
  Matricula   especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal rf 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. 
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12.1. O foro da Comarca de Pacajus é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Fiscal 
do Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Pacajus-CE, de de . 
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SECRETARIA 
<nome do secretário gestor> 
Secretário de <Secretaria> 

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADO 
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